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EMENTA

JUSTIÇA DO TRABALHO: COM-
PETÊNCIA: MERA PRETENSÃO DO 
TRABALHADOR EM COMPELIR O 
EMPREGADOR A COMPROVAR OS 
RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS 
DA COTA-PARTE OBREIRA: OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER: SITUAÇÃO DESCRITA 
PELO ARTIGO 114, I, E NÃO PELOS AR-

TIGOS 109, I, OU 114, VIII, DA  CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL: INEQUÍVOCO 
INTERESSE DA PARTE AUTORA EM AS-
SEGURAR A CONTAGEM DO TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO POR ESSENCIAL 
À PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVI-
DENCIÁRIOS: INEXISTÊNCIA DE CON-
FLITO COM EVENTUAL AÇÃO EXECU-
TIVA FISCAL DA FAZENDA NACIONAL 
PARA HAVER VALORES DO DEVEDOR 
PREVIDENCIÁRIO. Não emerge outro
ramo judiciário competente, senão a 
Justiça do Trabalho para a causa en-
volvendo os integrantes da relação de 
emprego, porque não há margem para 
a declinação do feito à Justiça Fede-
ral, já que não se envolve a autarquia 
previdenciária ou a Fazenda Nacional 
na lide, pelo que não se há que invo-
car o artigo 109, I, mas o artigo 114, I, 
da Constituição Federal, sendo o caso 
de registrar, ainda, não se poder con-
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fundir a situação contida na causa 
de pedir e no pedido como a atrair 
a situação descrita pelo artigo 114, 
VIII, da Constituição, porque não se 
diz, na presente demanda, de pre-
tensão executiva de contribuição 
previdenciária, mas de pretensão a 
compelir a parte Ré à obrigação de 
fazer consistente na demonstração 
e entrega dos comprovantes de re-
colhimento previdenciário pertinen-
tes à cota-parte obreira alusiva ao 
Autor, para fins de possibilitar-lhe 
demonstrar, perante a autarquia pre-
videnciária, quando couber, possuir 
o devido tempo de contribuição.

Recurso obreiro conhecido em 
parte e provido para declarar-se a 
competência material da Justiça 
do Trabalho, considerados os limi-
tes da causa de pedir e do pedido.

RELATÓRIO

Contra a r. sentença prolatada pelo 
Exma. Sr. Juíza Elysangela de Souza Castro Di-
ckel, na MM. 1ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, 
que declarou a incompetência da Justiça do Tra-
balho para a execução das contribuições previ-
denciárias, extinguindo o feito sem resolução do 
mérito (p. pdf - 39/40/60), recorre a Reclamante, 
pretendendo a reforma da sentença para a con-
denação da Reclamada ao repasse à autarquia 
previdenciária dos descontos destinados à previ-
dência social. A Reclamante obteve na origem os 
benefícios da gratuidade judiciária (p. pdf - 40/60).

A Reclamada não apresentou contrarra-
zões.

Dispensada a manifestação do Ministé-
rio Público do Trabalho, na forma regimental.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

(1) ADMISSIBILIDADE:

O recurso ordinário obreiro é tempes-
tivo e regular. Contudo, não enseja conheci-
mento quanto à afirmação recursal de que hou-
ve “(...)crédito de  natureza salarial deferido no 
presente feito” (p. pdf - 40/60), por erro de alvo, 
visto que a sentença não deferiu nenhuma ver-
ba trabalhista à obreira: conheço em parte.

(2) PRELIMINAR

-competência: matéria previdenciária:

Na inicial a Reclamante narrou que la-
borou para a Ré de 02/01/2015 a 15/06/2016, 
tendo o vínculo sido rompido em razão de pe-
dido de demissão. Aduziu que, consoante com-
provam os contracheques juntados, “a Reclama-
da efetuou durante todo o liame empregatício 
descontos referente ao INSS, porém conforme 
extrato previdenciário, desde o mês de admissão 
da Reclamante, Janeiro/2015, não consta paga-
mento das contribuições previdenciárias à Autar-
quia Federal” (p. pdf - 23/60). Nesse passo, formu-
lou pedido de condenação da Reclamada para 
“(...)promover, e posteriormente comprovar os 
repasses das contribuições previdenciárias des-
contadas no contracheque da Reclamante du-
rante todo liame empregatício.” (p. pdf - 24/60)

O MM. Juízo de origem declarou a in-
competência da Justiça do Trabalho para a 
execução das contribuições previdenciárias 
sobre as parcelas pagas no curso do contra-
to de trabalho, extinguindo o feito sem resolu-
ção do mérito, sob os seguintes fundamentos:

“O TST firmou entendimento de que a 
Justiça do Trabalho apenas detém com-
petência para determinar o recolhimento 
de contribuições previdenciárias sobre as 
sentenças condenatórias em pecúnia que 
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proferir e aos valores, objeto de acordo ho-
mologado, que integrem o salário de con-
tribuição. Nesse sentido é a Súmula 368 
do TST, conforme se observa abaixo:(...)
Tal entendimento foi objeto de análi-
se pelo STF que o considerou válido, 
inobstante a nova redação dada ao 
artigo 876 da CLT, porquanto inadmis-
sível execução de contribuição previ-
denciária sem título que a lastreie, con-
forme se observa da ementa abaixo:

“EMENTA
 Recurso extraordinário. Repercussão 
geral reconhecida. Competência da 
Justiça do Trabalho. Alcance do art. 
114, VIII, da Constituição Federal. 1. A 
competência da Justiça do Trabalho 
prevista no art. 114, VIII, da Constituição 
Federal alcança apenas a execução das 
contribuições previdenciárias relativas 
ao objeto da condenação constante 
das sentenças que proferir. 2. Recurso 
extraordinário conhecido e desprovi-
do”. (RE 569056, Relator(a): Min. MENE-
ZES DIREITO, Tribunal Pleno, julgado em

11/09/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉ-
RITO DJe-236 DIVULG 11-12-2008 PUBLIC

12-12-2008 EMENT VOL-02345-05 PP-
00848 RTJ VOL-00208-02 PP-00859 
RDECTRAB v. 16, n. 178, 2009, p. 132-
148 RET v. 12, n. 72, 2010, p. 73-85)

Nesse sentido, DECLARO a incom-
petência da justiça do trabalho para 
execução das contribuições previ-
denciárias sobre as parcelas devida-
mente pagas no curso do contrato.”
Recorre a Reclamante, sustentando que 
a Justiça do Trabalho é competente 
para determinar os recolhimentos das 
contribuições fiscais, uma vez compro-
vada a existência de vínculo emprega-

tício, a teor da Súmula 368/TST. Pugna 
pela condenação da Reclamada a rea-
lizar os repasses dos valores pertinentes 
à contribuição previdenciária à autar-
quia, os quais não foram feitos à época 
da vigência do contrato de trabalho.

Com a devida vênia, a sentença come-
te a impropriedade de extinguir o processo sem 
resolução do mérito em caso de incompetência 
absoluta declarada, ao invés de, definindo o Juí-
zo competente, declinar o feito a quem de direito.

Mas, ainda assim, também não se re-
vela caso de incompetência material, porque 
não há pretensão de execução de contribui-
ção previdenciária, mas mera pretensão de 
obrigação de fazer, assim no sentido de que o 
empregador demonstre ter havido os recolhi-
mentos previdenciários que o INSS indica não 
constarem em favor do empregado, ou então 
providenciar o recolhimento pertinente, sem 
que se estabeleça interesse da parte Autora em 
receber os valores devidos a título contributivo.

Há que se notar que o sistema previden-
ciário atual se estabelece sob o tempo de contri-
buição, sendo imperioso para o trabalhador, para 
poder beneficiar-se da Previdência Social, sobre-
tudo para fins de aposentadoria, ter as contribui-
ções demonstradas ao longo do tempo de traba-
lho, porque apenas este já não basta à jubilação.

Nesse sentido, não pode o trabalhador 
apenas confiar na eventual medida executiva que 
possa ser promovida pela Fazenda Nacional, por 
vezes sequer ciente de que o empregador respon-
sável pelos recolhimentos previdenciário teve su-
jeito sob relação de emprego para assim efetivar 
os repasses devidos da contribuição previdenciá-
ria pertinente à cota-parte obreira, descontada re-
gularmente dos salários mensais do empregado.

O sistema atual revela que o empregado 
pode, sim, diligenciar para que o empregador de-
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monstre estar regularmente recolhendo as contri-
buições descontadas do seu salário, porque não 
poderá, depois, buscar o tempo de contribuição 
junto ao INSS para fins de aposentadoria se nada 
houver sido contribuído, mais ainda consideran-
do prescrições incidentes para que o empregador 
não mais seja compelido a algo recolher, no que 
o prejuízo ao trabalhador, após anos de trabalho, 
estabelece-se sem que possa adotar outra medida 
repressiva, senão buscar reparação equivalente 
ao que lhe tenha sido negado pela Previdência 
Social em razão da incúria do ex-empregador.

Mas, então, anos podem ter passado e 
mesmo os prazos prescricionais podem já não 
socorrer o trabalhador submetido a não se apo-
sentar porque a empresa não repassara os va-
lores da sua cota-parte, hoje essencial para a 
contagem do tempo necessário à jubilação.

Por isso, ainda que possa a Fazenda Nacio-
nal exercitar o direito de ação executiva fiscal con-
tra o devedor parafiscal para recolher os valores 
devidos à Previdência, não se pode deixar de con-
siderar o direito de ação do trabalhador em ter os 
demonstrativos do recolhimento pelo responsável 
tributário dos valores descontados de seu salário 
a título de contribuição previdenciária, por essen-
cial às contagens de tempo para a aposentadoria.

Cabe notar, ainda, que não emerge outro 
ramo judiciário competente, senão a Justiça do Tra-
balho, porque não há margem para a declinação 
do feito à Justiça Federal, já que não se envolve a 
autarquia previdenciária ou a Fazenda Nacional na 
lide, pelo que não se há que invocar o artigo 109, I, 
mas o artigo 114, I, da Constituição Federal, sendo 
o caso de registrar, ainda, não se poder confundir 
a situação contida na causa de pedir e no pedido 
como a atrair a situação descrita pelo artigo 114, 
VIII, da Constituição, porque não se diz, na presente 
demanda, de pretensão executiva de contribuição 
previdenciária, mas de pretensão a compelir a parte 
Ré à obrigação de fazer consistente na demonstra-
ção e entrega dos comprovantes de recolhimento 

previdenciário pertinentes à cota-parte obreira alu-
siva à Autora, para fins de possibilitar-lhe demons-
trar, perante a autarquia previdenciária, quando 
couber, possuir o devido tempo de contribuição.

Por isso, dou provimento ao recurso para 
declarar a competência da Justiça do Trabalho 
para a causa apresentada, determinando o re-
torno dos autos à origem para prosseguir como 
entender de direito, observados os expressos limi-
tes da causa de pedir e do pedido apresentados.

(3) CONCLUSÃO:

Concluindo, conheço parcialmente e dou 
provimento ao recurso, determinando o retorno 
dos autos à origem para que, reconhecida a com-
petência da Justiça do Trabalho, prossiga no julga-
mento, como entender de direito, observados os 
expressos limites da causa de pedir e do pedido 
apresentados, tudo nos termos da fundamentação.

É o voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos, ACORDAM os in-
tegrantes da Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da Décima Região, confor-
me certidão de julgamento: aprovar o relatório, 
conhecer parcialmente o recurso ordinário inter-
posto pela Reclamante e declarar a competência 
da Justiça do Trabalho para a causa apresenta-
da, determinando o retorno dos autos à origem 
para prosseguir como entender de direito, nos 
termos do voto do Relator. Ementa aprovada.

Brasília (DF), 16 de agosto de 2017
(data do julgamento).

Desembargador 
ALEXANDRE NERY DE OLIVEIRA - Relator


